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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N.º 060 DE 2021
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Termo de Cooperação Técnica com a ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E ARQUITETOS DO SUDOESTE DO PARANÁ – SUDENGE, para realização de projeto de regularização fundiária, denominado “De Papel Passado”, no Município e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná.


FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Cooperação Técnica com a ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E ARQUITETOS DO SUDOESTE DO PARANÁ – SUDENGE, inscrita no CNPJ/MF n.º 78.677.606/0001-53, para realização do programa “De Papel Passado”, visando a regularização fundiária de áreas públicas ocupadas irregularmente há mais de 05 (cinco) anos no Município de Francisco Beltrão.

Parágrafo único. As atribuições de cada ente serão especificadas no Termo de Cooperação Técnica.


Art. 2º 
Fica o Município de Francisco Beltrão autorizado a efetuar o repasse de R$ 2,25 (dois reais e vinte e cinco centavos) por metro quadrado de imóveis efetivamente regularizados.


§ 1º Os valores poderão ser repassados de acordo com o Termo de Cooperação Técnica a ser formalizado entre as partes, após definida cada área para regularização, fixando percentual para início dos trabalhos e o remanescente em prestações mensais.


§ 2º Fica autorizado ao Poder Executivo efetuar o pagamento de despesas administrativas necessárias para execução do objeto do Termo de Cooperação de que trata esta Lei quando o beneficiário se tratar de pessoa hipossuficiente, assim reconhecido por parecer social elaborado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.


Art. 3º O apoio do Município se dará disponibilizando através de equipe designada pela Secretaria de Assistência Social para abordagem e informação à população das áreas a serem regularizadas.

Parágrafo único. Para concretização do projeto poderá o Poder Executivo realizar serviços que se mostrem necessários para adequação dos lotes.


Art. 4º Os valores decorrentes da execução desta Lei correrão as expensas de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento geral do Município, suplementadas se necessário, ficando autorizada a criação de dotação orçamentária para essa finalidade.


Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 19 de julho de 2021.
CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL
MENSAGEM DO EXECUTIVO N.º 060 DE 2021

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência, Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Termo de Cooperação Técnica com a ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E ARQUITETOS DO SUDOESTE DO PARANÁ – SUDENGE, para realização de projeto de regularização fundiária no Município, denominado “De Papel Passado”, e dá outras providências.

O Município possui áreas públicas em que estão consolidadas há anos ocupações irregulares, sendo que através deste termo de cooperação se pretende promover a regularização fundiária para resolução desta demanda.


Somente serão regularizadas áreas em que a ocupação está consolidada e ocorre há mais de 05 (cinco) anos, prazo considerado razoável para evitar que o conhecimento deste projeto, após aprovado, se torne motivo para novas invasões, as quais não serão admitidas, tampouco atendidas pelo trabalho a ser desenvolvido.


São essas as motivações que ensejaram o envio do Projeto de Lei que, acredita-se, será recepcionado por esta Casa Legislativa.


Renovo a Vossa Excelência e dignos pares nossos protestos de apreço e consideração.


Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 19 de julho de 2021.

CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL
Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030

E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br


